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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROVIMENTO N. 17/2018-CM 

Dispõe sobre o Projeto-Piloto de 
teletrabalho no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais (art. 28, XXXVIII, 

RITJMT), faz editar o Provimento (art. 289, II, "d", RITJMT), 

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei n. 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial; 

CONSIDERANDO a edição da Resolução n. 185, de 18 de dezembro de 

2013 do Conselho Nacional de Justiça — CNJ, que instituiu, em caráter obrigatório, 

o Processo Judicial Eletrônico — PJe como sistema informatizado de tramitação e 

acompanhamento processual no âmbito do Poder Judiciário e estabelece 

parâmetros para o seu funcionamento; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 227/2016 do Conselho 

Nacional de Justiça, que regulamentou o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário 

nacional; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 240/2016 do Conselho 

Nacional de Justiça, que dispõe sobre a Política Nacional de Gestão de Pessoas no 

âmbito do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que a implantação do processo eletrônico judicial e 
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administrativo possibilita a realização do trabalho de forma remota com o uso de 

tecnologias de informação e comunicação; 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizara produtividade do Poder 

Judiciário de Mato Grosso, em atenção ao disposto no artigo 19 da Resolução n. 

227/2016 do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO o interesse da Administração em racionalizar o tempo 

de trabalho e promover a melhoria da qualidade de vida de seus servidores; 

CONSIDERANDO a importância de renovar as políticas institucionais de 

gestão de pessoas, com vistas ao aprimoramento dos resultados e desempenho 

das unidades judiciárias e administrativas; 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência previsto no caput do art. 37 

da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de regulamentar o teletrabalho 

no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, de modo a definir 

critérios e requisitos para a sua prestação, mediante controle de acesso e 

avaliação permanente do desempenho e das condições de trabalho, 

RESOLVE, ad referendum do Conselho da Magistratura, 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10  Este Provimento institui o projeto-piloto de teletrabalho no 
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âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único. O projeto-piloto será executado, pelo prazo de até 

um (1) ano, nas unidades recomendadas pela Comissão Gestora do Teletrabalho, 

prevista no art. 20 deste Provimento. 

Art. 20  Para • fins do disposto neste Provimento, considera-se 

teletrabalho a atividade laborai executada, em parte ou em sua totalidade, em 

local diverso daquele estabelecido pela Administração para a realização do trabalho 

presencial atribüido à unidade de lotação, mediante a utilização de tecnologias de 

informadão e de comunicação, observadas as demais especificações deste 

Provimento. 

§ 10  Enquadram-se como trabalhos a serem realizados fora das 

dependências da unidade de lotação, do servidor,•preferencialmente, aqueles cujo 

desenvolvimento demande maior esforço individual e menor interàção com outros 

servidores, tais como a elaboração de minutas de decisões, sentenças, votos, 

proposições, pareceres, relatórios, cumprimento de decisões, expedição de 

documentos e outros atos de impulsionamento processual em sistemas de 

processo judicial eletrônico ou de processo administrativo eletrônico, dentre 

outros. 

§ 20  Não se enquadram no conceito de teletrabalho as atividades que, 

em razão da natureza do cargo ou das atribuições da unidade de lotação, são 

desempenhadas, no todo ou em parte, fora das dependências do Poder Judiciário 

Mato-Grossense. 

Art. 30  São objetivos do teletrabaiho: 
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I - aumentar a produtividade e a eficácia do trabalho no Poder 

Judiciário, sem comprometimento de sua qualidade; 

II - fomentar a gestão por metas e a cultura de resultados; 

III - possibilitar o melhor aproveitamento da capacidade de trabalho dos 

servidcires, permitindo sua atuação em unidade diversa de sua lotação; 

IV - racionalizar o consumo de recursos físicos e maximizar o 

aproveitamento do tempo de trabalho dos servidores; 

V - fomentar o desenvolvimento de gestores visando aprimorar o 

gerenciamento de equipes de trabalho e da produtividade; 

VI - promover a inclusão social por meio da ampliação da possibilidade 

de trabalho para servidores com dificuldade de deslocamento; 

VII - promover a melhoria da qualidade de vida dos servidores; e 

VIII - contribuir para a redução do consumo de água, esgoto, energia 

elétrica, papel e de outros recursos disponibilizados pelo Poder Judiciário, bem 

como diMinuir o impacto das atividades do Poder Judiciário na mobilidade urbana. 

Art. 40  Para fins de que trata este Provimento, define-se: 

I - teletrabalhador: servidor optante por modalidade de trabalho 

realizada de forma remota, com a utilização de recursos tecnológicos; 

II - unidade: subdivisão administrativa do Poder Judiciário do Estado de 
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Mato Grosso dotada de gestor; 

III - superior imediato: magistrado ou coordenador da respectiva área; 

IV - gestor da unidade: geptor de secretaria ou diretor de 

departamento. 

CAPITULO II 

DA REALIZAÇÃO DO TELETRABALHO 

Art. 50  A realização de teletrabalho ocorrerá nas unidades que atuam 

na movimentação e impulsionamento de processos e procedimentos eletrônicos, 

acessíveis pela rede mundial de computadores, nas quais seja possível o controle 

individual da produtividade do teletrabalhador. 

Parágrafo único. Poderão atuar, em regime de teletrabalho, somente 

servidores do quadro permanente, assim entendidos os servidores efetivos, 

ocupantes ou não de cargo em comissão ou função de confiança;  bem como os 

servidores puramente comissionados. 

Art. 60  A realização do teletrabalho é facultativa, a critério do gestor da 

unidade e com anuência do superior imediato, em função da conveniência e 

interesse do serviço, estando limitada às atividades em que seja possível, em 

função da característica do serviço, mensurar objetivamente o desempenho do 

servidor, não se constituindo direitO ou dever deste, podendo ser revogada a 

qualquer tempo. 
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Art. 70  O teletrabalho poderá ser realizado em regime parcial, 

obedecendo, se houver, escala de revezamento mensal, ou em regime integral, 

com período de duração pré-estabelecido no ato de sua concessão. 

§ 1° Considera-se: 

I - regime parcial de teletrabalho: aquele em que parte do serviço pode 

ser realizado fora das dependências do Poder Judiciário Mato-Grossense, podendo 

se dar por até três (3) dias semanais; e 

II - regime integral de teletrabalho: aquele em que todo o serviço pode 

ser realizado fora das dependências do Poder Judiciário Mato-Grossense, podendo 

se estender por até doze (12) meses. 

§ 2° O servidor, em regime de teletrabalho integral ou parcial pode, 

sempre que entender necessário, executar 'suas atribuições nas dependências do 

Poder Judiciário Mato-Grossense, mediante prévia comunicação e anuência dos 

gestores das unidades ou superior imediato, que farão as anotações pertinentes no 

plano de trabalho individual, cientificando à Coorderiadoria de Recursos Humanos 

para as anotações de sua alçada. 

Art. 80  O servidor interessado no regime de teletrabalho deverá dirigir 

requerimento de adesão ao gestor da unidade, que será apresentado juntamente 

com os seguintes documentos: 

I - plano de trabalho individualizado, observados os requisitos 

estabelecidos no art. 90  deste Provimento; 

II - declaração de que a instalação e os equipamentos em que 
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executará as atividades atendem às exigências para a realização do teletrabalho; 

III - termo de compromisso de quê o servidor não atuará fora do pais,. 

salvo na hipótese da alínea "g" do inciso II do art. 10 deste Provimento; 

IV - questionário de avaliação psicossocial; 

V - questionário de avaliação osteomuscular; 

VI - atestado firmado por médico do trabalho de que o servidor não 

apresenta contraindicações 'para o teletrabalho; 

VII - laudo ergonômico conclusivo do posto de trabalho; e 

VIII - concordância do servidor com os termos e as condições 

estabelecidos neste Provimento. 

§ 10  Para fins do inciso II, os servidores deverão seguir as 

especificações de configuração mínima definidas pela Comissão Gestora do 

Teletrabalho, devendo o servidor autorizar, se necessário, o acesso remoto ou 

presencial de equipe técnica para aferição. 

§ 20  Para fins do inciso VII, a análise ergonômica do posto de 

teletrabalho deverá ser feita por meio de visita técnica de profissional 

especializado na área, habilitado e registrado no seu respectivo conselho regional, 

a ser contratado às expensas do servidor. 

§ 30  Verificado que o servidor é portador de alguma doença, o processo 

será submetido à Divisão de Serviço Social para emissão de laudo que ateste se 

NU. 0041667-61.2015.8.11.0000 
2625 



 

Enviado à Internet/1)3E em: 

D3E nQ: 

Disponibilizada em: 

Publicado em: 

 

 

 

 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ele apresenta contraindicações para o teletrabalho. 

§ 40  O servidor deverá apresentar novo lapdo ergonômico em caso de 

solicitação de prorrogação do período de teletrabalho. 

§ 50  O não atendimento do disposto neste artigo implicará o 

indeferimento do requerimento. 

§ 60 Havendo concordância do gestor da unidade e superior imediato, o 

processo de adesão será submetido à Comissão Gestora do Teletrabálho. 

Art. 9° O plano de trabalho individualizado para o servidor indicado ou 

inscrito para o teletrabalho, elaborado pelo superior imediato/gestor da unidade, 

deverá conter, no mínimo: 

I - a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo servidor, 

indicando a modalidade de preferência, o horário e local em que executará, de 

ordinário, suas atribuições; 

II - a produtividade diária a ser alcançada, com demonstrativo de 

cálculo e indicação da origem dos dados, observado o disposto no art. 11 deste 

Provimento; 

III - o período de duração do teletrabalho; e 

IV - a periodicidade e a forma de contato do servidor com o superior 

imediato/gestor da unidade para abordar assuntos relacionados ao teletrabalho e 

realizar entrevista de feedback da avaliação de desempenho. 
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Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV, poderá ser ajustado. contato 

por meio dos recursos tecnológicos de comunicação, especialmente nos casos de 

servidor com problema de saúde que dificulte sua locomoção e de servidor 

residente em município diverso da sede de sua unidade de trabalho. 

Art. 10 Para fins de deferimento do requerimento de adesão ao 

teletrabalho, deverão ser observadas as seguintes diretrizes: 

I - o limite máximo de servidores em teletrabalho é de 30% (trinta por 

cento) dos servidores em efetivo exercício na unidade, arredondando-se as frações 

para o primeiro número inteiro imediatamente superior, admitida, 

excepcionalmente, a majoração para 50% (cinquenta por cento), a critério do 

Presidente do Tribunal; 

II - a realização de teletrabalho é vedada aos servidores que: 

não tenham cumprido o estágio probatório; 

sejam exclusivamente comissionados e não tenham cumprido, no 

mínimo, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercício até a data da 

indicação ou inscrição para ingresso no teletrabalho; 

tenham subordinados; 

ocupem cargo de direção, chefia ou coordenação; 

apresentem contraindicações por motivo de saúde, constatadas em 

laudo médico; 
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tenham sofrido penalidade disciplinar nos dois anos anteriores à 

indicação; e 

estejam fora do país, salvo na hipótese de servidores que tenham 

direito à licença para acompanhamento de cônjuge. 

III - verificada a adequação de perfil, terão prioridade os servidores: 

com deficiência; 

que tenham filho, cônjuge ou dependente com deficiência; 

gestantes e lactantes; 

que estejam gozando licença para acompanhamento de cônjuge ou 

para tratamento médico em pessoa da família; 

que 	demonstrem 	comprometimento 	e 	habilidade 	de 

autogerenciamento do tempo e de organização. 

IV -, é facultado à Administração promover revezamento entre os 

servidores em regime de teletrabalho; e 

V - será mantida a capacidade plena de funcionamento dos setores em 

que haja atendimento ao público externo e interno. 

§ 1° As unidades de saúde e de gestão de pessoas poderão auxiliar na 

seleção dos servidores, avaliando, entre os interessados, aqueles cujo perfil se 

ajuste melhor à realização do teletrabalho. 
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§ 2° O perfil para o teletrabalho é constituído pelas características 

individuais e pelas condições socioambientais e organizacionais favoráveis ao bom 

desempenho do servidor de maneira autônoma, disciplinada e produtiva, e será 

constatado por meio da utilização de instrumentos apropriados a essa finalidade. 

' § 3° Para a aferição do que trata o parágrafo anterior, poderá ser,  

realizada avaliação psicossocial por servidor habilitado. 

CAPITULO III 

DAS METAS DE DESEMPENHO E DO CONTROLE DA PRODUTIVIDADE 

Art. 11 A estipulação de metas de desempenho (diárias, semanais e/ou 

mensais) no âmbito da unidade, alinhadas ao Plano Estratégico e ao Plano Anual 

de Trabalho da instituição, bem como a elaboração de plano de trabalho 

individualizado para cada servidor, são requisitos para início do teletrabalho. 

§ 10 A estipulação de metas de desempenho a serem alcançadas será 

estabelecida pelo gestor da unidade, com a participação do superior imediato e do 

servidor interessado. 	 • 

§ 2° A produtividade individual a ser cumprida pelos servidores em 

regime de teletrabalho deverá ser, no mínimo, 30% (trinta por cento) superior à 

média da produtividade individual alcançada pelos servidores da unidade que 

atuam em regime presencial no mesmo período. 

§ 30  Poderá ser estabelecido percentual àuperior ao previsto no 

parágrafo anterior, observadas as peculiaridades do caso. 
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§ 40  Durante o projeto-piloto, a Comissão Gestora de Teletrabalho 

poderá sugerir a revisão temporária ou definitiva da meta fixada no § 20, 

podendo, ainda, propor meta de desempenho mínima a ser alcançada pelo 

servidor notas° concreto, levando-se em consideração as unidades com atividades 

e características semelhantes. 

§ 50  Para o cômputo da média da produtividade dos servidores da 

unidade, serão consideradas as atividades realizadas nos 6 (seis) meses que 

antecedem o requerimento de ingresso no teletrabalho. 

§ 60 A meta de desempenho a ser estabelecida para o servidor 

interessado não poderá ser inferior a sua média de produtividade no período 

previsto no parágrafo anterior. 

§ 70  Não havendo servidores na unidade de lotação que desempenhem 

atividades correlatas, a meta de desempenho será definida com base na média de 

produtividade do servidor interessado, mediante justificativa do gestor da unidade. 

§ 80  Do cálculo da média de produtividade dos servidores da unidade 

ficará 'excluída a •produtividade: 

I - dos servidores em teletrabalho; 

II - dos servidores com jornada de trabalho reduzida; 

III — do gestor da unidade; e 

IV - relacionada às atividades que não serão exercidas pelo servidor ao 

ingressar no teletrabalho, a exemplo das atividades de atendimento presencial. 
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§ 90  Quando do ingresso do servidor no teletrabalho, s'erá observada a 

compatibilidade da meta de desempenho estabelecida com a fixada para servidor 

já participante do teletrabalho lotado na mesma unidade e com atividade 

correlata. 

§ 10 Caberá ao gestor da unidade justificar, perante a Comissão 

Gestora do Teletrabalho, a não observância das condições estabelecidas neste 

artigo. 

Art. 12 A revisão da meta de desempenho poderá ser realizada a 

qualquer tempo pelo gestor da unidade, com a participação do superior imediato e 

do servidor interessado, observado o disposto no art. 1J. deste Provimento, nos 

casos de: 

I - constatação de que a meta de desempenho estabelecida no plano de 

trabalho é incompatível com a demanda da unidade; 

II - alteração das atividades do servidor em teletrabalho; 

III - alteração da produtividade da unidade ou da equipe de trabalho; e 

IV - cooperação do servidor em teletrabalho em unidade diversa de sua 

lotação, conforme prevê o art. 30, inciso III deste Provimento. 

§ 1.0  Será permitida a atuação do servidor em regime de teletrabalho 

em mais de uma unidade quando o servidor atingir a meta de desempenho 

estabelecida na sua unidade de lotação, desde que seja elaborado novo plano de 

trabalho individualizado, com participação e anuência de todos os gestores 

envolvidos. 
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§ 20  O gestor da unidade de lotação do servidor comunicará à Comissão 

Gestora do Teletrabalho a meta de produtividade alterada, por meio de remessa de 

novo plano de trabalho. 

Art. 130 gestor da unidade deverá aferir a produtividade do servidor 

em teletrabalho conforme estabelecido no plano de trabalho individualizado, 

confrontando-a com a meta de desempenho mensal. 

§ 1° A unidade participante do teletrabalho manterá rígido 

acompanhamento das metas de desempenho. 

§ 2° Para a aferição prevista no caput deste artigo serão considerados 

somente os trabalhos realizados com a qualidade exigida pelo gestor da unidade. 

Art. 14 O alcance das metas de desempenho equivale ao cumprimento 

da respectiva jornada de trabalho. 

§ 1° A realização de atividades em período superior à jornada de 

trabalho não autoriza a formação de banco de horas e não gera .direito ao 

recebimento de gratificação de horas extras, adicional por prestação de serviço 

extraordinário ciu qualquer outra gratificação para o servidor em regime de 

teletrabalho. 

§ 2° A superação da meta de desempenho estabelecida não autoriza a 

formação de banco de horas e não gera direito ao recebimento de gratificação de 

horas extras,' adicional por prestação de serviço extraordinário ou qualquer outra 

gratificação para o servidor em regime de teletrabalho. 

§ 30  A superação da meta de desempenho estabelecida no mês não 
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será considerada no cálculo da produtividade dos meses seguintes. 

Art. 15 Caso o servidor em teletrabalho não atinja a meta de 

desempenho mensal, o deficit de produtividade será apurado pelo gestor da 

,unidade. 

§ 10  O não cumprimento da meta de desempenho pelo servidor em 

teletrabalho deverá ser imediatamente comunicado à Comissão Gestora do 

Teletrabalho, para acompanhamento e eventual adoção de providências. 

§ 20  O servidor deverá apresentar esclarecimentos ao gestor da 

unidade acerca do não cumprimento da meta de desempenho mensal. 

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, o servidor poderá informar 

interesse em compensar o deficit de produtividade, o que deverá ocorrer no mês 

imediatamente seguinte. 

§ 40  O prazo para compensação previsto no parágrafo anterior poderá 

ser de até 2 (dois) meses, desde que aceitos os esclarecimentos pelo gestor da 

unidade. 

§ 5° Não havendo compensação do deficit verificado, o gestor da 

unidade comunicará o fato à Comissão Gestora do Teletrabalho. 

§ 6° O deficit de produtividade será convertido em horas de trabalho 

para desconto da folha de pagamento do servidor, observando-se o limite legal. 

§ 70  O servidor que deixar de cumprir as metas de desempenho por 

três (3) vezes a cada semestre será excluído da modalidade do teletrabalho. 
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§ 80 O não cumprimento das disposições constantes deste artigo 

importará em apiiração de responsabilidade, observada a legislação aplicável. 

CAPITULO IV 

DOS DEVERES DO SERVIDOR PARTICIPANTE DO TELETRABALHO 

E DO GESTOR DA UNIDADE 

Art. 16 São deveres do servidor participante do teletrabalho: 

I - providenciar e manter, às suas expensas, estrutura física e 

tecnológica necessária à realização do trabalho, mediante uso de equipamentos 

ergonômicos e adequados, observadas as orientações fornecidas pelo Tribunal de 

Justiça e, no caso de teletrabalho integral, de equipamentos específicos para 

eventual realização periódica de videoconferência com seus gestores; 

II - atender às convocações para comparecimento às dependências da 

unidade, sempre que houver necessidade da unidade ou interesse da 

Administração, bem como participar das interações agendadas por 

videoconferência; 

III - cumprir as metas estabelecidas, dentro dos prazos fixados e com a 

qualidade exigida; 

IV - atender à solicitação do gestor da unidade para realizar 

cumprimento de tarefas em processos de 'unidade diversa da sua lotação, em 

conformidade com a previsão do art. 12, §1° deste Provimento; 

V - manter o gestor da unidade informado, por meio do correio 
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eletrônico do Tribunal ou outro canal de comunicação institucional previamente 

definido, acerca da evolução do trabalho, indicando eventuais dificuldades, dúvidas 

ou informações que sejam relevantes para o adequado desenvolvimento das 

atividades sob sua responsabilidade; 

VI - submeter-se às aferições de produtividade; 

VII - apresentar resultados parciais e finais dos trabalhos sempre que 

houver necessidade ou quando solicitado; 

VIII - manter telefone de contato permanentemente atualizado e ativo; 

IX - consultar a sua caixa postal individual de correio eletrônico 

institucional com regularidade e atender as orientações do gestor da unidade, se 

houver; 

X - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, mediante 

observância das normas internas de segurança da informação e da comunicação, 

bem como manter atualizados os sistemas institucionais instalados nos 

equipamentos de trabalho; e 

XI - comparecer para reunião com o gestor da unidade ou superior 

imediato conforme estabelecido no plano de trabalho individualizado, para fins de 

aperfeiçoamento, alinhamento da metodologia de trabalho, avaliação de 

desempenho e outras providências necessárias a serem adotadas. 

§ 10  As atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor em 

regime de teletrabalho, sendo vedada a contribuição voluntária ou remunerada de 

terceiros, servidores ou não, para o cumprimento das metas estabelecidas. 
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§ 20  É vedado o contato do servidor, nos dias em que estiver em regime 

de teletrabalho, com partes, advogados ou terceiros interessados, associados, 

direta ou indiretamente, a processos vinculados à lotação do servidor ou às 

Unidades nas quais estiver atuando. 

Art. 17 Verificado o descumprimento das disposições contidas no art. 

16, o servidor deverá prestar esclarecimentos ao 'gestor da unidade, que os 

repassará ao superior imediato, o qual poderá solicitar a suspensão do teletrabalho 

à Comissão Gestora do Teletrabalho, mediante requerimento devidamente 

fundamentado. 

Art. 18 São deveres do gestor da unidade participante do teletrabalho: 

I - acompanhar o desempenho.  e a adaptação 'dos servidores na 

realização do teletrabalho; 

II - manter contato permanente com os servidores participantes do 

teletrabalho para repassar instruções de serviço; 

III - atestar o ganho de produtividade e monitorar o cumprimento de 

metas; 

IV - apresentar ao Magistrado ou Coordenador, com a relação de 

servidores participantes, as dificuldades verificadas e quaisquer otitras situações 

detectadas que possam auxiliar no desenvolvimento do teletrabalho, assim como 

os resultados alcançados, inclusive no que concerne ao incremento da 

produtividade; 

V - realizar reuniões de que trata o inciso XI do art. 16 deste 
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Provimento; 

VI - convocar o teletrabalhador para comparecimento à unidade de 

lotação quando necessário e, no caso de teletrabalho integral, com antecedência 

razoável; 

VII - convocar o teletrabalhador para reunião por videoconferência, 

sempre que necessário; e 

VIII - apresentar à Comissão Gestora do Teletrabalho o relatório do 

servidor participante do teletrabalho, conforme o plano de trabalho individualizado. 

CAPITULO V 

DO DESLIGAMENTO 

Art. 19 O servidor será desligado do regime de teletrabalho: 

I - a pedido; 

II - de oficio, nas seguintes hipóteses: 

pelo não atingimento das metas ou não cumprimento das regras 

estabelecidas; 

pela finalização ou descontinuidade do teletrabalho; e 

no interesse da Administração ou por necessidade da prestação de 

serviços presenciais. 
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CAPITULO VI 

DA COORDENAÇÃO DO PROJETO EXPERIMENTAL DO TELETFtABALHO 

Art. 20 Fica criada a Comissão Gestora do Teletrabalho, a guiem 

competirá, durante o período da realização do Projeto Piloto: 

I - disponibilizar o "kit adesão ao teletrabalho", material que reunirá os 

documentos necessários para a adesão do servidor e de sua unidade de lotação ao 

regime de teletrabalho; 

II - decidir os pedidos de adesão ao regime de teletrabalho; 

III - orientar os servidOres participantes do teletrabalho e gestores das 

unidades quanto à participação no trabalho remoto; 

IV - acompanhar o desempenho e os resultados alcançados por cada 

servidor participante do teletrabalho; 

V - analisar os resultados apresentados pelas unidades participantes, 

em avaliação com periodicidade máxima trimestral, bem como propor os 

aperfeiçoamentos necessários; 

VI - apresentar relatório ao Presidente do Tribunal ao final do prazo 

estipulado para o projeto-piloto, expondo os resultados auferidos, notadamente 

quanto ao cumprimento das metas de produtividade, bem como propondo 

eventuais aprimoramentos ao modelo; 

VII - para fins do disposto nos artigos 90  e 11 deste Provimento, propor 
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a padronização das metas e indicadores de produtividade para a realização de 

teletrabalho no âmbito judicial e administrativo, na Primeira e Segunda Instância; 

VIII - definir a estratégia de implantação e a escolha da unidade a ser 

beneficiada pelo teletrabalho durante o período de projeto-piloto. 

§ 10  A Comissão Gestora do Teletrabalho terá a seguinte composição: 

I - um Juiz Auxiliar da Presidência; 

II - um Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça; 

III - Diretor(a)-Geral; 

IV - Vice-Diretor(a)-Geral; 

V - Coordenador(a) de Recursos Humanos; 

VI - Coordenador(a) Judiciário(a); 

VII - Coordenador(a) de Tecnologia da Informação; 

VIII - Coordenador(a) da Corregedoria-Geral da Justiça; 

IX - um servidor representante do conjunto das unidades participantes 

do teletrabalho, indicado pela Corregedoria-Geral da Justiça; 

X - um servidor da unidade de saúde; 
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XI'- um servidor da área de gestão de pessoas. 

§ 20  O Presidente do Tribunal de Justiça indicará; dentre os membros da 

Comissão Gestora do Teletrabalho, quem coordenará os trabalhos da Comissão. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 Compete à Coordenadoria de Recursos Humanos: 

I - manter atualizados-os registros relativos aos servidores que atuem 

em regime de teletrabalho, nos respectivos assentos funcionais; e 

II - manter atualizada a lista de nomes dos servidores que atuam no 

regime de teletrabalho no Portal da Transparência do sítio eletrônico do TJMT. 

Art. 22 Ao término do projeto-piloto e amparado nos resultados 

apurados pela Comissão Gestora do Teletrabalho, ó Presidente do Tribunal adotará 

providências cabíveis para eventual continuidade do teletrabalho, nos termos dos 

artigos 20 e 21 da Resolução n. 227/2016-CNJ. 

Art. 23 São devidas ao servidor em regime de teletrabalho, cuja 

jornada de trabalho seja regularmente cumprida pelo atingimento das metas de 

des'empenho, as vantagens atribuídas aos demais servidores, observadas as regras 

específicas estabelecidas neste Provimento e desde que não haja restrição legal ao 

seu pagamento. 

Art. 24 Não haverá ressarcimento de eventuais despesas, de nenhuma 
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espécie, para o servidor que atue em regime.de  teletrabalho, parcial ou integral. 

Art. 25 É vedada a convocação de servidor em regime de teletrabalho 

para atuação em atividades que gerem banco de horas ou pagamento de horas 

extras. 

Art. 26 O teletrabalhador fica liberado do registro de ponto e os efeitos 

jurídicos do trabalho realizado de forma remota, em regime de teletrabalho, 

equiparam-se àqueles decorrentes da atividade exercida mediante subordinação 

pessoal e direta, nas dependências do Poder Judiciário de Mato Grosso. 

Art. 27 Compete às unidades de tecnologia da informação disponibilizar 

à Comissão Gestora do Teletrabalho os requisitos tecnológicos mínimos para o 

acesso aos sistemas utilizados na realização das atividades do teletrabalho, bem 

como viabilizar o acesso remoto e controlado dos servidores em regime de 

teletrabalho aos sistemas do Poder Judiciário Mato-Grossense. 

§ 10  O serviço de suporte ao usuário ficará disponível aos servidores em 

regime de teletrabalho, observado o horário de expediente da Justiça Estadual. 

§ 20  O serviço de que trata o § J.o deste artigo será restrito ao acesso e 

ao funcionamento dos sistemas da Justiça Estadual., 

Art. 28 O Tribunal de Justiça adotará providências para viabilizar o 

acompanhamento do programa de teletrabalho por equipe multidisciplinar, que 

monitorará o comportamento individual e organizacional em relação à modalidade 

de trabalho realizado de forma remota, excepcionando a avaliação de 

desempenho. 
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Art. 29 A Escola dos Servidores oferecerá capacitação específica para os 

servidores que atuarão em regime de teletrabalho, bem como para os respectivos 

gestores. 

Art. 30 Os casos omissos serão decididos pela Comissão Gestora do 

Teletrabalho. 

Art. 31 Este Provimento entra em vigor na data ide sua publicação. 

Cuiabá, 09 de novembro de 2018. 

Desembargador RUI RAM 	EIRO 
Presidente do Conselho 	Ma'gis atura 
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